LEGISI:AC;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispde sobre as atividades do medico
residente e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pos-
graduagdo, destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializagdo,
caracterizada por treinamento em servico, funcionando sob a responsabilidade de
instituicdes de saude, universitarias ou ndo, sob a orientagcdo de profissionais médicos
de elevada qualificacdo ética e profissional.

§ 1° As instituicfes de salde de que trata este artigo somente poderdo
oferecer programas de Residéncia Médica depois de credenciadas pela Comisséo
Nacional de Residéncia Médica.

§ 2° E vedado o uso da expressdo "residéncia médica" para designar
qualquer programa de treinamento médico que nédo tenha sido aprovado pela Comissao
Nacional de Residéncia Médica.

Art. 2° Para a sua admissdo em qualquer curso de Residéncia Médica o
candidato devera submeter-se ao processo de selecdo estabelecido pelo programa
aprovado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3° O médico residente admitido no programa tera anotado no contrato
padrdo de matricula:

a) a qualidade de médico residente, com a caracterizacdo da especialidade
que cursa;

b) 0 nome da instituicdo responsavel pelo programa;

c) a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;

d) o valor da bolsa paga pela instituicdo responsavel pelo programa.



LEGISI:AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da
educacéo nacional.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO |
DA EDUCAGCAO

Art. 1° A educacao abrange os processos formativos que se desenvolvem
na vida familiar, na convivéncia humana, no trabalho, nas instituicbes de ensino e
pesquisa, nos movimentos sociais e organizacbes da sociedade civil e nas
manifestacdes culturais.

8 1° Esta Lei disciplina a educacdo escolar, que se desenvolve,
predominantemente, por meio do ensino, em instituicdes proprias.

8§ 2° A educacdo escolar devera vincular-se ao mundo do trabalho e a
pratica social.



